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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E ACOMPANHANTES
EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR
R$ 49.175,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e cinco reais)

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação
dos serviços, condicionados a apresentação de Nota Fiscal e Certidões
de Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 03 de setembro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: | Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E

e ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

A presente contratação é necessária para garantir o suporte adequado aos
pacientes do município de Três Barras do Paraná que necessitam de deslocamento para a
cidade de Curitiba para realização de tratamentos médicos especializados, que não são
disponibilizados no município. Além do tratamento de saúde, esses pacientes
frequentemente necessitam de acomodações confortáveis e alimentação adequada durante
o período de tratamento, bem como transporte seguro entre as unidades de saúde e os locais
de hospedagem. A contratação visa atender de forma eficiente e digna essas necessidades,
garantindo que os pacientes e seus acompanhantes tenham as condições adequadas para
focar exclusivamente na sua recuperação.

A empresa contratada deverá oferecer os seguintes serviços:
a) Hospedagem: Acomodações em hotéis ou pousadas em Curitiba, com

infraestrutura adequada e próximo às unidades de saúde;
b) Alimentação: Fornecimento de refeições (café da manhã, almoço e jantar)

durante o período de estadia;
c) Transporte: Transporte dos pacientes e seus acompanhantes entre a

hospedagem e as unidades de saúde de Curitiba, bem como o transporte de ida
evolta entre Três Barras do Paraná e Curitiba.

A prestação desse serviço impacta diretamente na saúde e bem-estar da população
de Três Barras do Paraná, proporcionando suporte integral aos pacientes em tratamento de
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saúde fora do município. Com a devida acomodação, alimentação e transporte, há uma
melhoria na qualidade de vida dos pacientes durante o tratamento, possibilitando um
processo de cura mais tranquilo e eficaz. Além disso, assegura que os acompanhantes

segurança.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

de Saúde considerou a demanda de serviços a serem realizadas no exercício de 2024 e 2025,
Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:
5 VALORQTDE| UN DESCRIÇÃO E VALOR TOTALUNITÁRIO

[HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NACIDADE DE
CURITIBA, EM QUARTO COLETIVO, PARA
PACIENTES E ACOMPANHANTES, EM
TRATAMENTO MÉDIDO, INCLUINDO SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM com — PERNOITE,|  R$12400 Sa BDO0o
ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E TRANSPORTE
DOS PACIENTES E ACOMPANHANTES ATÉ O
HOSPITAL OU CLÍNICA.
HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE DE
CURITIBA, EM QUARTO INDIVIDUAL
(ISOLAMENTO), PARA PACIENTES E

ACOMPANHANTES, EM TRATAMENTO MÉDIDO,
INCLUINDO SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM coM| R$162,50 pia sas
PERNOITE, ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E
TRANSPORTE DOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES ATÉ O HOSPITAL OU CLÍNICA.

DIÁRIA

R$49.175,00

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamento de fornecedores e

contratações similares feitas por outros municípios do Estado do Paraná, resultando em um
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná NNA
ESTADO DO PARANÁafegão

investimento aproximado de R$ 49.175,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e cinco
reais), para um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo
84 da Lei Nº 14.133/2021,

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Na presente data, o município não possui contrato vigente para a prestação dos

serviços acima descritos, tornando-se imprescindível a realização de processo licitatório o
mais breve possível.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR
Secretaria Municipal de Saúde

6. ANEXOS
Pesquisa de Preços
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DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS

“ORÇAMENTO

EMPRESA NÃO OPTANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL, NÃO
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. EMPRESA ENQUADRADA COMO
MÉDIO PORTE CONFORME A SEGUINTE REGRA: Grupo IV — Empresa
Médio Porte de acordo com a Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, e
Lei 123/2008 das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte,

OBJETO:
Serviço de diária na cidade de Curitiba. Entende-se por serviço de diária
para a hospedagem de usuários em tratamento de saúde fora do domicílio
(TED),
Check-in a partir das 18:00h e check-out até as 17:59h do dia seguinte.

ESTÁ INCLUSO! NO SERVICO DE DIÁRIA:
+ Serviço de Recepção

Atendimento 24 horas para recepção e triagem do usuário (quanto ao local de
atendimento e tipo de acomodações);
+ Serviço de Transporte
Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clínica, ida e volta (das 6:00 as
00:00h);
Serviço autorizado pela URBS — Urbanização de Curitiba S/A, com frota
devidamente registrada e cadastrada para execução do transporte de
passageiros, conforme exigências do Decreto nº. 14/2003 do Município de
Curitiba.
Frota própria com 09 veículos:

*” 05 Microônibus (04 com acessibilidade);
” 02Vans;
*” 02 carros de passeio para apoio.
Y 01 veículo para transporte de pacientes acamados (Ambulância)

Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo;
Veículo com acessibilidade total: elevador para a promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;
Seguro para os passageiros
+ Serviço de Alimentação

Contempla as 03 (três) refeições principais, servido em sistema de buffet livre
Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista com
responsabilidade técnica junto ao CRN.

CEREZAMAR
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Central de Apoio

Atende todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela Vigilância
Sanitária;
Manipuladores certificados pelo PAS/SENAC;
Cozinha para usuários;
Horário de Funcionamento do setor: Café - das 6:00 as 8:30h; Almoço - das
11:00 as 16:00h; Jantar - das 18:00 as 20:00h;
+ Serviço de Hospedagem e hospitalidade
O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;
Disponibilidade de 350 leitos na cidade de Curitiba;
16 unidades com Leitos de isolamento com instalações sanitárias exclusivas;
06 unidades com Leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha
exclusiva em Curitiba.
As instalações físicas e sanitárias atendem a NBR 9050 (acessibilidade), que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com a mobilidade reduzida;
Área destinada ao lazer dos usuários;
A empresa possui Brigada de Incêndio;
Lanchonete e loja de conveniências no interior da Casa de Apoio;
Lavanderia para usuários;
Colchões semi-ortopédicos e impermeáveis;
Troca de roupas de cama diária;
Área destinada ao lazer das crianças equipada com brinquedoteca;
Agenda semanal com atividades de terapia ocupacional;

«VALORES 1, SQNESh RE
Valor unitário: R$ 120,00 (cento e vinte reais) para hospedagem coletiva em
Curitiba.
Valor unitário: R$ 170,00 (cento e setenta reais) para quarto de isolamento.

aa

VALIDADE
Proposta Válida: 90 dias

Curitiba, 24 de Julho 2024.

[JJ(AA
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI

Ana Barros
Gerente Administrativa

Tog.254-254.088/0001.
IE; 078240001 291

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA
AV. PREFEITO OMAR SABBAg 249tá “P.

BOTÂNICO - CE: 80.210.090
CURMIBA - pR

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA ER
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MUNICÍPIO DE TIBAGI 000006
Prefeitura Municipal

(42) 3976 2200 - CEP: 84.300-000Praça Edmundo Mercer, n34 -

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM soB REGIME DE
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI NA
FORMA ABAIXO.

CREDENCIANTE O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público intemo inscrita no CNPJ sob nº 76.170.257/0001-53, com sedeo administrativa nesta cidade à Praça Edmundo Mercer nº 34, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, em pleno exercício do mandato e
funções, Sr. Sr. ARTUR RICARDO NOLTE, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado na rua Coronel Augusto Santos, 1026,
nesta cidade, portador da cédula de identidade nº RG 223.471-6 SSPIPR e
CPEIMF nº 466.003.459-34, adiante denominado — simplesmente
CREDENCIANTE.

CREDENCIADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.254.088/0001-29, sediada na
Avenida Prefeito Omar Sabbag, 290, CEP 80.210-000, em Curitiba/PR,
neste ato representada por seu representante legal, o Sr. CLEOMAR DEL
GASPERIN, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 4026980-0
SSPIPR e do CPF nº 624.297.369-34, conforme atos constitutivos da
empresa, denominado de CREDENCIADA.

[1] 2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrentes
da Inexigibilidade de Licitação nº 027/2024, Chamamento Público nº 004/2024, mediante as
clânsulas e condições a seguir enunciadas,
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente in
hospedagem, por valores iguais ou inferiores àqueles ora es
Municipal de Saúde e devidamente homologados;

imumento o CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de
belecidos, aprovados pelo Conselho

EM 7 FROBUTO— TND] OD [ESSE SaroRE ; E vNTAS | -roraLRs
T [HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO, NA | DIARIA | 1000 | 11000 | Nommado

CIDADE DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA, PARA PACIENTES E
ACOMPANHANTES, DESTE MUNICIPIO, EM
TRATAMENTO MEDICO-HOSPITALAR FORA
DO DOMICILIO, INCLUINDO OS SERVICOS DE |
HOSPEDAGEM com PERNOITE,
ALIMENTAÇÃO. PARA — HOSPEDAGEM

Contrato nº 088/2024 mia ad
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

ETIVA: ESTA INCLUSO NO SERVICO DE
DIÁRIA PARA A HOSPEDAGEM DE USUÁRIOS
EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO
DOMICÍLIO CTFDY CHECK-IN A PARTIR DAS
18:00H E CHECK-OUT ATÉ AS 17:59H DO DIA
SEGUINTE. ATENDIMENTO 24 HORAS PARA
RECEPÇÃO E TRIAGEM DO USUÁRIO (QUANTO
AO LOCAL DE ATENDIMENTO E TIPO DE
ACOMODAÇÕES); TRANSPORTE DO LOCAL DE.
HOSPEDAGEM A HOSPITAIS E CLÍNICAS, IDA E
VOLTA (DAS 600 AS 20008) SERVIÇO
AUTORIZADO PELA URBS - URBANIZAÇÃO DE
CURITIBA. S/A, COM FROTA. DEVIDAMENTE
REGISTRADA E CADASTRADA PARA
EXECUÇÃO DO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, CONFORME EXIGÊNCIAS DO
DECRETO Nº 142003 DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA. MOTORISTAS CERTIFICADOS PARA
ATUAREM NO TRANSPORTE COLETIVO:
VEÍCULO COM ACESSIBILIDADE TOTAL;
SEGURO PARA OS PASSAGEIROS; SERVIÇO DÊ
ALIMENTAÇÃO: CONTEMPLA AS 03 (TRÊS)
REFEIÇÕE PRINCIPAIS, SERVIDO EM
SISTEMA DE UFEET LIVRE
HOSPEDAGEM EM QUARTO INDIVIDUAL; EM | DIARIA TIS
CASA DE APOIO, NA CIDADE DE CURITIBA E
REGIAO METROPOLITANA, PARA PACIENTES
E ACOMPANHANTES, DESTE MUNICIPIO, EM
TRATAMENTO. MEDICO-HOSPITALAR FORA |
DO DOMICÍLIO. l

IVRLORTOTAE E Ses eos serio dao seua sao PREPRRRRRRA + R$ 117.750,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
. Instrução nº 003/2024-SMS;

.2.2. O Termo de Referência:

.2.3, Ficha de Credenciamento;
. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2.1. A credenciada deve observar os termos da Lei nº 14.133/21, da Lei nº 12.846/2013 e do
Decreto nº 11.129/2022, e, devem seguir o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto
contratual, tendo em vista que a prática das condutas elencadas nas leis supracitadas poderão
resultar em responsabilização de cunho civil, criminal e/ou administrativo.

2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Contrato nº 08812024
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

Praça Edmundo Mercer, 34 - Toi 42) 3916 2200 - CEP: 84.300:000

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E PAGAM!ENTO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 117.750,00 (cento e dezessete mil, setecentos e cinquenta
reais)

3.2, O CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA por meio de ordem bancária conforme os
valores especificados nos preços de referência para credenciamentos constante da Instrução nº
003/2024-SMS, até o dia 12 (doze) do mês subsequente, de acordo com a quantidade de serviços
realizados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
[] b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,

e) Certidão Negativa Municipal;
d) Certidão Negativa Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
f) Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos serviços executados/credenciados devidamente

certificada pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme cláusula primeira deste contrato:
g) Consulta de optante do CNPJ no Portal do Simples Nacional.

3.3, A Credenciada é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de cobrança,
em todos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente.
3.5, Em caso ausência/falta de envio ou de incorreções no documento fiscal ou nos documentos
obrigatórios que a acompanham (orçamento, notas dos estabelecimentos), o referido prazo será
retomado após apresentação do documento devidamente corrigido, cabendo à Credenciada
promover todas as correções solicitadas pelo fiscal responsável, desde que reflitam exigências
previamente estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.
3.6, A Credenciante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento total ou parcial se, no ato da
atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação constante neste

o Termo de Referência, na Resolução nº 003/2024 - SMS e/ou na ficha de credenciamento
apresentada.
3.7. A Credenciante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a operar
duplicadas, irregulares, multas ou indenizações devidas pela Credenciada ou que apresentem
inconsistências nos relatórios apresentados, que inviabilizam a pronta identificação da procedência
da transação, nos termos do contrato, independentemente das demais cominações legais.

3.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.9. As hipóteses de retenção de Imposto de Renda na fonte e dedu na base de cálculo deverão
ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos
da IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores. As retenções serão realizadas no momento
do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços ou fomecimento dos objetos

Consrato nº 088/2024 R
via Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

Praça Edmundo Mercer, n38- Tel: 42) 3916 2200 - CEP: 84300-000

contratuais, uma vez atestado e liquidados, mediante recolhimento aos Cofres Municipais, nos
termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988,
CLÁUSULA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

4.1. A gestão contratual será realizada pela Secretária Municipal de Saúde: Natasha Karyne Dutko -
Portaria nº 1.263/2024

4.2. A fiscalização dos serviços será realizada pela fiscal contratual: Rafacla Mariana do Prado -
Portaria nº 1.263/2024,

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A CREDENCIADA não poderá cobrar do usuário, ou seu acompanhante, qualquer

complementação aos valores fixados para os serviços prestados neste regulamento.
5.2, Os quantitativos descritos para cada item poderão softer acréscimos ou supressões a critério do
CREDENCIANTE, observada a limitação legal.

5.3. As quantidades previstas na cláusula primeira são estimativas do CREDENCIANTE, para
subsidiar à contratação da totalidade estimada.
5.4. Por ocasião da realização dos serviços, a credenciada deverá colher no comprovante respectivo
a data, o nome, o cargo, assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo
recebimento dos serviços,
5.5. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de Tibagi, de acordo
com as informações contidas na Nota de Empenho.
.6. A Nota de empenho deverá obrigatoriamente estar anexada com as notas fiscais, para que o

responsável pelo recebimento dos bens ou serviços identifique se os mesmos estão conforme o
pedido.
5.7. Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas e prazos, conforme determinação deste
Termo de Referência
CLÁUSULA SEXTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.1. O período de vigência do contrato de credenciamento será de 12 (doze) meses, ou após
nalização da execução dos serviços, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

8.1, Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR,
fica obrigada a:
Contrato nº 088/2024 4PAPO RE DRT DRE

10



8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
8.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela qualidade,
transparência cagilidade na execução do serviço, sem prejuizo da responsabilidade da credenciada;
8.5. Efetuar o pagamento à CREDENCIADA, mediante apresentação de nota fiscal/fatura com o
devido atestopelo gestor responsável pela fiscalização do instrumento contratual;
8.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CREDENCIADA possa cumprir suas obrigações
dentro dasnormas e condições estabelecidas neste Contrato:
8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CREDENCIADA.
8.8, Fiscalizar e Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais
atrasos e irregularidades constatadas na execução do contrato para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

89. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada,
avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte;
8.10 Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento;
8.11, Comunicar formalmente à CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade constatada na
execução do serviço credenciado;
8.12. Emitir autorização individualizada para a realização das consultas
8.13, Realizar avaliação compartilhada com órgãos de fiscalização de serviços de saúde, sempre que
for necessário.
8.14. Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a regularidade dos serviços
credenciados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

9.1. Sem prejuizo das demais disposições deste contrato, a CREDENCIADA fica obrigada a:
9.2. Atender aos usuários encaminhados pela Secretaria Municipal de Administração do
CREDENCIANTE, emitindo guia de contra referência.
9.3. Emitir nota fiscal/recibo mensal, relatórios identificando os atendimentos realizados.
9.4. Realizar os atendimentos conforme a Instrução nº 003/2024-SMS.

Na execução das atividades do objeto deste contrato, assegurar a todos os usuários padrões
técnicos de conforto material e de horários.

Contrato nº 0882024 5
Socritaria Muiliinal de Admmnieiração
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Pa 'a MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

Praça Edmundo Morcor, n34- Tel: (42) 3916 2200 - CEP: 84.309:000

9.6. Não delegar ou transferir no todo ou em parte os serviços objeto do contrato.
9.7. Apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação necessária para a
manutenção do credenciamento.
9.8. Cumprir com o devido zelo e sob as penas legais, os compromissos assumidos pelo contrato
9.9. Assumir a responsabilidade técnica e profissional pelos serviços executados.
9.10. Manter sempre atualizado e assegurar ao usuário acesso ao seu prontuário.
9.11. Esclarecer aos usuários sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
9.12. Facilitar à Administração Municipal o acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores designados
para tal fim
9.13. Comunicar à Administração Municipal, imediatamente, a ocorrência da falta ou interrupção
dos serviços, independente do motivo.
9.14. Responsabilizar-se por despesas de responsabilidade técnica.
9.15. Atender os usuários com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem
diferenciação no atendimento, mantendo sempre a qualidade na prestação dos seus serviço:
9.16. Informar ao CREDENCIANTE o quantitativo mensal de atendimentos realizados até o
primeiro dia útil de cada mês.
9.17. Participar das reuniões convocadas pelo CREDENCIANTE.
9.18. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua
assinatura do contrato;
9.19. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente
autorizado pela. Prefeitura Municipal de Tibagi;
9.20. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal
de Tibagi, atendendo de imediato às reclamações;
9.21, Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de Tibagi, objetivando evitar transtornos nos
atendimentos, mantendo sempre a Administração informada de dados relevantes:
9.22, Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, fiscais,
tributárias etrabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas por sua exclusiva
conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do Credenciante para com estas obrigações;
9.23. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a
execução do contrato, sendo à única responsável por prejuízos decorrentes de infiações a que der
caus
9.24, Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos auxiliares,
Contrato nº 088/2024 éPESE PRE DR PERES
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seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie,
encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas
inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de entrega do
objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos encargos, ficando a Prefeitura
Municipal de Tibagi-PR excluída de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal,
tributária ou trabalhista

respectivas certidões, quais sejam: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União (abrangendo inclusive as contribuições sócias previstas nas alincas “a
do parágrafo único do art. LI da Lei nº. 8.212/1991), de regularidade para com a Fazenda Estadual €
Municipal da sede da pessoa jurídica, e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), além da Certidão de Débitos Trabalhistas;
9.26. Ressarcir os eventuais prejuizos causados a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na
execução dos serviços credenciados, exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no
Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o CREDENCIANTE em toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência de prejuizo;
9.27, Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após à execução
dos serviços credenciados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Credenciante;
9.28. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da
execução doobjeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos materiais
e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuizo do direito de regresso;
9.29. Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhosa serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do
contrato, sem autorização, por escrito, da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, sob pena de aplicação
das sanções cabiveis;
9.30, Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do
objeto desta contratação;
9.31, Prestar informações e esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que envolvam a CREDENCIADA, independentemente de solicitação;
9.32, Responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de TIbagi-PR ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o acompanhamento
do contrato pela Prefeitura Municipal de Tibagi-PR não reduzirão ou excluirão a responsabilidade
da CREDENCIADA
9.33, Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado
pela Prefeitura Municipal de Tibagi-PR.

Comrato nº 088/2024 %
Secretaria Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

Praça Edmundo Morcor, nãá- Tel (42) 3916 2200 - CEP: 84.300-000

CLÁUSULA DÉCIMA — ALTERAÇÕES

10.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021

10.2. O credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratusis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
10.3. Os valores constantes da tabela integrante da Instrução nº 003/2024-SMS serão reajustados de
acordo com indice indicado pelo Conselho Municipal de Saúde, desde que pleiteado pela
CREDENCIADA,
10,4. Os valores pderão ser revisados desde que ocorra fato imprevisível que acarrete desequilíbrio
da relação econômico-financeira original do contrato, devidamente comprovada, nos termos da Lei
14.133, de 2021, mediante requerimento fundamentado da CREDENCIADA.
10.5. Os valores de referência previstos na Instrução referida poderão, ainda, sofrer alte;
eventual adequação da remuncração dos serviços objeto do presente credenciamento ao preço
praticado pelo SUS. Em tal hipótese, a majoração ou redução dos valores deverá ser precedida de
aprovação do Conselho Municipal de Saúde, bem como deverá ser justificada pelo Secretário
Municipal de Saúde.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o credenciado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante à execução do contrato:
9) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
11.2. Serão aplicadas ao credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções
1. Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14,133, de 2021);
HI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “br.

e “a” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P”, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c” e
“a”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de
2021)

Contrato º 068/2024 s
“Secretaria Municipal de Administração
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Praça Edmundo Mercor, nã - el: (42) 3916 2200 - GEP: 84.300.000

IV. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021).

11,3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Credenciante (art. 156, $9º, da Leinº 14.133, de 2021),

11,4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11,5. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021)
a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Credenciante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),
11.8. A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da Lei nº
14.133, de 2021)
11.9. O Credenciado deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
Contrato nº 0t82024 ,

Semiolaita Miinicipt da Adinindeirseo
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

Praça Edmundo Mercer, nã - ol: (42) 3916 2200 - CEP: 84300-000

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMEN RIA
12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR nas dotaçõe
orçamentárias relacionadas abaixo:
TCÓDIGO [77 DOTAÇÃO AÇÃO) ELEMENTO TONTEDE
REDUZIDO | PRAGMÁTICA RECURSO226 14.001.10.301.1001 | 2053 | 3.3:90.39.00.00 - Outros Serviços 000

de Terceiros
22 14,00110.3021001 | 2055 | 3.390.37100.00 - Outros Serviços 000l de Terceiros

ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL,

13,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o credenciante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem,
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
13.3.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.32, À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13,321. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica credenciada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido.
134.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
134,3, Indenizações e multas,
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art, 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O Credenciamento poderá ser
requerimento por escrito com antecedêr

indido por interesse da CREDENCIADA, mediante
a de 30 (trinta) dias, e desde que não prejudique os

dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado termo de resc
obrigações de ambas as partes

o contratual, quando ces. as

Contranronsoas o
Secretaria Municipal de Administração.
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MUNICÍPIO DE TIBAGI
Prefeitura Municipal

CE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo credenciante, segundo as disposições contidas na L
14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e pr
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao credenciante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, cic art. 7º,
$3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tibagi, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21

Tibagi, 13 de junho de 2024,
CLEOMAR DEL ode lp
GASPERINI6242973 Case eram
é34 Soecime steam

CLEOMAR DEL GASPERIN ARTUR RICARDO NOL
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI PREFEITO MUNICIPAL

CREDENCIADA CREDENCIANTE

Testemunhas:
visTO:

NATASHA KARYNE DUTKO
INGRID CRISTINE RODRIGUES

RAFAELA MARIANA DO PRADO

Contrato nº 088/2024 1PESE A RAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

CONTRATO .º 106/2024

O(A) MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no(a) Centro
Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.172.907/0001-08, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 8.386.265-3 SSPIPR e CPF nº. 043.260.959-89,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônicans 6/2024,
processo administrativo n.º 31/2024, RESOLVE contratar a empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM
LTDA inscrita no CNPJ/MF nº. 04.254.088/0001-29, estabelecida na AV PREFEITO OMAR
SABBAG,290, CONTORNO, CURITIBA - PR, CEP 80.210-000 , neste ato representada pelo Sr.
CLEOMAR DEL GASPERIN, portador da Cédula de Identidade nº.4.026.980-0 SSP/PR , CPF nº.
624.297.369-34  indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

[iso sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
ecreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, Le ll)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de hospedagem,
alimentação e transporte de pacientes e acompanhantes que estão em tratamento fora do domicilio na cidade de
Curitibalpr, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Especificação
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MUNICIPIO DE PITANGAE k PITANGAER.
ADM28 DE JANEIRO -Nº 171

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASA DE APOIO DESTINADOS À
PACIENTES DO MUNICÍPIO. DIÁRIA COM PERNOITE NA CIDADE
DE CURITIBA, PARA A HOSPEDAGEM DE USUÁRIOS EM
TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO (TFD),
DISPONIBILIDADE LEITOS COLETIVOS NA CIDADE DE
CURITIBA; ESTANDO INCLUSO NO SERVIÇO DE DIÁRIA:
ATENDIMENTO 24 HORAS PARA RECEPÇÃO E TRIAGEM DO
USUÁRIO. TRANSPORTE DA CASA DE APOIO A HOSPITAIS E
CLINICAS, IDA E VOLTA. SERVIÇO REGULAMENTADO E
AUTORIZADO PELA URES - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA SIA;
MOTORISTAS CERTIFICADOS PARA ATUAREM NO
TRANSPORTE COLETIVO; VEÍCULOS COM ACESSIBILIDADE
TOTAL: ELEVADOR PARA A PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM
MOBILIDADE REDUZIDA; SEGURO PARA OS PASSAGEIROS; *
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: CONTEMPLA AS 03 (TRÊS)
REFEIÇÕES PRINCIPAIS, SERVIDOS EM SISTEMA DE BUFFET
LIVRE; CARDÁPIOS VARIADOS COM ACOMPANHAMENTO DE
NUTRICIONISTA; ATENDER TODOS OS PADRÕES DE HIGIENE
E SAÚDE NORMATIZADOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
MANIPULADORES CERTIFICADOS PELO PASISENAC; COZINHA
PARA USUÁRIOS; HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SETOR
DISCRIMINADO PARA DISPONIBILIDADE DOS PACIENTES; O
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM CONTEMPLA PERNOITE E
DESCANSO; AS INSTALAÇÕES FÍSICAS E SANITÁRIAS DEVEM
ATENDER AS NORMAS NBR 9050 (ACESSIBILIDADE) QUE
ESTABELECE NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A
PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM À MOBILIDADE
REDUZIDA; ÁREA DESTINADA AO LAZER DOS USUÁRIOS;
POSSUIR LAVANDERIA PARA USUÁRIOS; POSSUIR COLCHÕES
SEM-ORTOPEDICOS E IMPERMEÁVEIS; TROCA DE ROUPAS.
DE CAMA DIÁRIA; ÁREA DESTINADA AO LAZER DAS CRIANÇAS
EQUIPADA COM BRINQUEDOTECAS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASA DE APOIO DESTINADOS À
PACIENTES DO MUNICÍPIO. DIÁRIA COM PERNOITE NA CIDADE
DE CURITIBA, PARA A HOSPEDAGEM DE USUÁRIOS EM
TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO (TFD). LEITOS
DE ISOLAMENTO COM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
EXCLUSIVAS; ESTANDO INCLUSO NO SERVIÇO DE DIÁRIA
ATENDIMENTO 24 HORAS PARA RECEPÇÃO E TRIAGEM DO
USUÁRIO. TRANSPORTE DA CASA DE APOIO À HOSPITAIS E

LINIGAS, IDA E VOLTA. SERVIÇO REGULAMENTADO E[] AUTORIZADO PELA URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A;
MOTORISTAS CERTIFICADOS PARA ATUAREM NO
TRANSPORTE COLETIVO; VEÍCULOS COM ACESSIBILIDADE
TOTAL: ELEVADOR PARA A PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM se

& | MOBILIDADE REDUZIDA; SEGURO PARA OS PASSAGEIROS; * | RV
8 | SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: CONTEMPLA AS 03 (TRÊS) [a 1)2|4|5 | REFEIÇÕES PRINCIPAIS, SERVIDOS EM sisTEMA DE BUFFET |O | oi) 12 |!2 | sa
2. | LIVRE; CARDÁPIOS VARIADOS COM ACOMPANHAMENTO seja jo [jo

NUTRICIONISTA: ATENDER TODOS OS PADRÕES DE HIGIENE | RV |
E SAÚDE NORMATIZADOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA; Ig
MANIPULADORES CERTIFICADOS PELO PASISENAC; COZINHA | O
PARA USUÁRIOS; HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SETOR.
DISCRIMINADO PARA DISPONIBILIDADE DOS PACIENTES; O
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM CONTEMPLA PERNOITE E
DESCANSO; AS INSTALAÇÕES FÍSICAS E SANITÁRIAS DEVEM
ATENDER AS NORMAS NBR 9050 (ACESSIBILIDADE) QUE
ESTABELECE NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A
PROMOÇÃO DA AÇESSIBILIDADE DAS PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM A MOBILIDADE
REDUZIDA; ÁREA DESTINADA AO LAZER DOS USUÁRIOS;
POSSUIR LAVANDERIA PARA USUÁRIOS; POSSUIR COLCHÕES
SEMI-ORTOPEDICOS E IMPERMEÁVEIS; TROCA DE ROUPAS
DE CAMA DIÁRIA; ÁREA DESTINADA AO LAZER DAS CRIANÇAS
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PITANGPe ADNTA
1 MUNICIPIO DE PITANGA.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. 0 Termo de Referência:

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3, A Proposta do contratado;

1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação 12 meses , contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133,
de 2021

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios daQpusrsso se rssessisaso, esonomicidaçe e oportunidade ca contratação, o nos demais aspectos que forem julgadosTolevantes.
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motiva, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço:
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação:
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, Vile XVIII) 3.1.Conforme
termo de referência e estudo técnico preliminar.

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de 99.780,00 (noventa é nove mil setecentos e oitenta reais )
8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
ENE O PNI SEG GA ARRAIS RA E A A
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PARAGRAFO PRIMEIRO Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo as seguintesinformações:

a) Data da emissão;

b) Estar endereçada ao Município de Pitanga situado na rua Centro Administrativo 28 de Janeiro, nº 171, Centro - Pita
CEP: 85.200-000 sob CNPJ nº 76.172.907/0001-08;

0) Valor unitário;

d) Valor total;

e) A especificação dos produtos;

1) Apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscalifatura em primeira via original;
9) Colocar nas informações adicionais o número da Nota de Empenho:

Ooasiornro SEGUNDO O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 dias mediante o recebimento
definitivo dos produtos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado por servidor designado para
este fim;

PARÁGRAFO TERCEIRO Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquid:
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual

PARÁGRAFO QUINTO Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra
em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS, com FGTS e a Certidão Municipal.

PARÁGRAFO SEXTO Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal
obedecendo à mesma descrição constante da Nota de Empenho.

Orarácraro SÉTIMO As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão
30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação.

PARÁGRAFO OITAVO Quando tratar de nota de empenho global ou estimativo, o pagamento será efetuado conforme a
execução do serviço ou entrega do produto.

PARÁGRAFO NONO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes
tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso no dia previsto no anterior não haja expediente na sede do MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a este,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO . Vencido o prazo estabelecido no caput desta Cláusula e não efetuado o pagamento, os
valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em
observância ao que dispõe a legistação.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS - REAJUSTE (art. 92, Ve x)

74. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um
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7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7.24, Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da última
fepactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
7.3.1. Entende-se como última repacluação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemonte daquela em
que apostilada,

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da
mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções au dissídios coletivos de trabalho das
respectivas categorias. (art. 135, 8 5º, da Lein.º 14.133/2021)

7.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais au previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. (art. 135, 88 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação
dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,

Osten5s0 e sertsrss normas ca categoria profissional abrangida pelo contrato
7.81, A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
7.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula.
R=V(I-1)/Iº, onde:
R= Valor do reajustamento procurado;
V=Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada:
|? = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta,

= Índice relativo ao mês do reajustamento;

7.10. No casa de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia divulgado O indice definitivo:
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7.11, Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obriga noriamente,definitivo.

7.42. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.13, Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para era justamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.14, Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do indice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor,
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual,
7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vincu lados aos
acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o casa, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repacluação.
7.18, Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que as sin
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futu ras.
7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.
7.18, O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

719. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo
da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese
em que será concedida por meio de termo indenizatório,

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilibrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso Il, alínea "d", da Leinê 14.133, de 2021
7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção
inicial em relação ao valor contratado.
7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de
vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pe
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 8.3,
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021)
8.9.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.9.2. fxar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado:
8.9.3 estabelecer vinculo de subordinação com funcionário do contratado;
8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação:
8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato.
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir. admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de um mês.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lein?
14.133, de 2021

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,Ag

fado com terceiras, ainda que
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como ex -
elusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividaçe.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhe -
cimentos adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.6. Responsabilzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não re -
duzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edita, o valor correspondente aos danossofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:
9.8. Vedar a utlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cara;
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010)

OS Sure póo for possivs!  veriicação cs reguisritade no sistema de Cacastro do Fomecedores - sicar, o contratado
“deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
6) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado,
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:
9.11, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer acorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
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a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 9.13.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;

8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos p
(en 116)

evistas na legislação

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, , d, da Lei nº 14.133, de 2021;

OS Semp 2iem sos posisissos osais vigentes ce ambio ogora, estagua! ou municipal, as normas de sogurança do
Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-os eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação:

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem
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9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte:
9.31, Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante, Em caso de impossibilidade ce
cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento ca regularização.
sem prejuizo das sanções cabíveis;

9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamentesubsequente;
9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
ontrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme

descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio do função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e
da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a oblenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponivel
9.41, Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no 5 5
C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008;

9.41.1, Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, XI art. 30, 81º, 11, e do art. 31, Il, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das
exceções previstas no 8 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XI1)
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e) apresentar
documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.21, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Leinf 14.133, de 2021);
11.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b”, *c* e "d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *
“hf do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "t”, "c” e *d”,que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.24. Multa:

a) moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

b) moratória de 5% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior
a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021
o) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Leinº
14.133, de 2021),

14.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

PEACE RETO RS RD RAS AE
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o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:

8) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021),
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza o a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos.
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida;

11410, A personalidado jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ublizada com abuso do dio para
Íacitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Íeitos previstos neste Contrato ou para provocar contusão patrimonial, eOsso caso, foros os esstos cas sanções ancadas à pessoa juríica serão esteios nos sous aminisradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fto ou de dirt, com o Contratado observados, em todos os casos, o contradiório, a ampla defesa o à
obrigatoriedade do anáiso jurídica prévia (at. 160, da Loinº 14.129, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas 6 Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n? 14.133, de 2021).
11.12, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

11.13, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.21. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.22, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias.
e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das
penalidades cabiveis
127. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 12.8. Quando ca
extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção
do contrato de trabalho.

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
O... a ari cons prssiaia com coberiura para os casos de descumprimento ds obrigações da natureza

trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuizos sofridos
pola Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, 8 3º, |, e art. 139, II b, da Lein.º 14.133/2021)e
129.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze)
dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, 83º,
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021),
12.11. O contratante poderá ainda:

12114. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139,
11, *c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e
12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do
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12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lein. 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 13.2. 0
contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor incial atualizado do contrato.
133, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ;
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UN)

15.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

16.2, O profissional designado por esta Secretaria para o processo em questão trata-se da servidora Corinne Guntze! Lealdino
; matrícula nº 52865; Fernanda Caroline Cochuruba, matrícula nº 21220, Portaria N * 246 de 17 de Abril de 2024,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, cio art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO.

18.1... As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema Presencial de dados) de igual teor e
forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a
Comarca de PITANGA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
rniia E
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CLEOMAR DEL Assinado ce forma digital por C1EOMAR

DEL GASPERING2429736954GASPERIN:62429736934 Dados: 202405.22081032 0200
[MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES E DEL GASPERIN[BARBOSA

[CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDAPREFEITO MUNICIPAL na

FISCAL DE CONTRATOS:
CORINNE GUNTZEL LEALDINO

al 52865

FERNANDA CAROLINE COCHURUBA

MATRÍCULA 21220
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 03 de setembro de 2024.

Gabinete do Prefeito Mui al

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos.
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 09 de setembro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 087/2024, em
especial, a página nº 032, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
49.175,00 (quarenta e nove mil e cento e setenta e cinco reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,
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Três Barras do Paraná/PR, 16 de setembro de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTE E ACOMPANHANTES EM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR”, passamos a analisar o impacto
orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação (R$ 49.175,00) está dentro dos limites orçamentários
desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,
podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,
atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1. O município de Três Barras do Paraná necessita contratar empresa especializada para
Prestar serviços de hospedagem, alimentação e transporte a pacientes e acompanhantes em
tratamento de saúde na cidade de Curitiba. A distância entre os municípios e a complexidade
dos tratamentos realizados em centros de referência, como Curitiba, exige que os pacientes
Permaneçam por períodos prolongados fora de sua cidade de origem, gerando uma
demanda por suporte logístico e de acolhimento.
12. Pacientes em tratamento contínuo, como oncologia e tratamentos ortopédicos
especializados, precisam de um ambiente adequado de recuperação e alimentação durante
9 período de tratamento. A hospedagem deve oferecer segurança e conforto, minimizando
9 desgaste físico e emocional dos pacientes e acompanhantes. A contratação visa garantir a
assistência integral ao cidadão durante sua permanência em Curitiba.
2.3. À prestação de serviços de transporte complementa essa necessidade, pois pacientes
precisam ser levados de maneira segura e pontual aos centros médicos, evitando atrasos
que possam prejudicar tratamentos. É importante que o transporte seja adequado, acessível
e confortável, atendendo às necessidades específicas dos pacientes com mobilidade
reduzida.

2.1. A contratação está alinhada ao plano de governo da atual gestão, que tem como um de
seus pilares a ampliação do acesso à saúde de qualidade. Parte da estratégia administrativa
inclui a viabilização de suporte logístico para pacientes que precisam de tratamento fora do
município, reforçando o compromisso com a saúde pública.
2.2, Esse serviço é fundamental para garantir o direito constitucional à saúde, conforme
previsto no artigo 196 da Constituição Federal, onde se estabelece que "a saúde é direito de
fodos e dever do Estado”. Ao promover essa contratação, o município não só cumpre sua
função social, mas também preserva a dignidade dos pacientes que se encontram em
situação de fragilidade física e emocional,
2.3. Adicionalmente, essa ação está em conformidade com as diretrizes da Política Nacional
de Atenção à Saúde, que preconiza o fortalecimento da rede de atendimento em saúde,
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garantindo acessibilidade e continuidade do cuidado, independentemente da localização
Seográfica. O planejamento orçamentário municipal também prevê a alocação de recursos
para a contratação de serviços de apoio, evidenciando o compromisso com a eficiência e a
responsabilidade fiscal.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO HI
3.1.4 (5) empresa (5) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão)

3:1.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas,
no projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
3: * Realizar 0 serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de
preço apresentada;
3.1.3, Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista
na Classificação Nacional de Atividades Econômicas;
3:14. Os requisitos de contratação incluem a prestação de serviços em duas
modalidades de hospedagem: quartos coletivos e quartos individuais para
isolamento, somando 200 diárias em quartos coletivos e 150 em quartos individuai
À empresa contratada deverá oferecer condições adequadas de higiene, segurança e
sonforto, além de alimentação balanceada e transporte eficiente entre a hospedagem
eos centros de saúde.
3:1.5. Além disso, é necessário que a empresa possua experiência comprovada no
atendimento a pacientes em tratamento médico, especialmente em situações de
fragilidade. O transporte deve ser realizado em veículos adaptados para pacientes
som necessidades especiais e deve seguir rigorosos padrões de segurança.
3.1.6. À empresa deverá também estar legalmente habilitada, com registro junto aos
órgãos competentes e em conformidade com as normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), no que diz respeito às condições sanitárias dos
estabelecimentos de hospedagem e alimentação. O atendimento a esses requisitos
será crucial para garantir a qualidade dos serviços prestados.

3:2. Qualificação Técnica
3:2.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
sapacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
4:1. A demanda total estimada é de 350 diárias, sendo 200 para quartos coletivos é 150 para
quartos individuais destinados a pacientes em condições de isolamento. O valor total
estimado da contratação é de R$ 49.175,00, considerando a necessidade de períodos
variados de estadia para diferentes pacientes ao longo do contrato.
42, Essas estimativas foram ajustadas para assegurar que a prestação do serviço seja
sustentável e dentro das previsões orçamentárias da administração pública. A quantidadeº de diárias também foi calculada considerando o histórico de utilização do serviço por
pacientes do município nos últimos anos.
43. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - HOSPEDAGEM
[ T E VALOR il[ITEM | QTDE | UN DESCRIÇÃO unrrário | VALORTOTAL

HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE |
DE CURITIBA, EM QUARTO COLETIVO, PARA|
PACIENTES E ACOMPANHANTES, EM

e TRATAMENTO MÉDIDO, INCLUINDO SERVIÇOS]

1 200 | DIÁRIA DE HOSPEDAGEM COM — PERNO R$ 124,00 R$ 24.800,00
ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E

| TRANSPORTE DOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES ATÉ O HOSPITAL OU |

| CLÍNICA,
| [HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE

DE CURITIBA, EM QUARTO INDIVIDUAL
, (ISOLAMENTO), PARA PACIENTES E2 150 | DIÁRIA | cOMPANHANTES, EM rRAaTAMENTO| R$162,50 R$24.375,00 |

MÉDIDO, INCLUINDO SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM com PERNOITE,
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[ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E]
TRANSPORTE DOS PACIENTES E
ACOMPANHANTES ATÉ O HOSPITAL OU
lexínica.

TOTAL
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

8+1. O levantamento de mercado realizado identificou que a cidade de Curitiba possui uma
ampla oferta de pensões e hospedagens que atendem pacientes e acompanhantes em
fratamento de saúde. Diversas empresas especializadas nesse tipo de serviço estão situadasnas proximidades dos principais hospitais da cidade, o que facilita o acesso dos pacientes52, Os fornecedores consultados oferecem pacotes que incluem hospedagem, alimentação
& transporte, com preços competitivos e estruturas adequadas às necessidades dos
paclentes. Àvariedade de fornecedores no mercado local permite uma escolha criteriosa
com base na qualidade do serviço e no custo-benefício.
813. Esse levantamento também demonstrou que outras prefeituras têm adotado soluções
similares, utilizando empresas do mesmo ramo, o que reforça a viabilidade da contratação,
Essa pluralidade de opções contribui para a transparência e a competitividade do processo
litatório, assegurando que a administração obtenha o melhor serviço pelo menor preço.

$: ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
$4. À estimativa do valor da contratação foi baseada em três fontes principais: cotaçõesº realizadas com fornecedores locais; valores praticados em contratos anteriores firmados
Pelo município; e contratos similares estabelecidos por municípios vizinhos. O valor total
Sstimado para a contratação é de R$ 49.175,00, conforme detalhado anteriormente.
$:2. As cotações foram obtidas junto a empresas que operam na cidade de Curitiba,
especializadas em serviços de hospedagem para pacientes. As empresas consultadas
apresentaram propostas dentro de uma faixa de valores semelhantes, permitindo uma
margem segura para a definição do orçamento.
$3. Contratos anteriores com a administração pública indicaram que os valores cotados
estão em conformidade com o mercado, sem grandes variações. Essa análise garante quea
administração não está sujeita a superfaturamento e que o valor previsto é condizente coma realidade do setor.
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de mercado, contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de dados
de pesquisa publicada em mídia especializada, desta forma, atendendo os incisos Il le IV
do Artigo 23, 1º da Lei Nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7-1. A solução abrange a contratação de uma empresa que fornecerá serviços integrados de
hospedagem, alimentação e transporte para pacientes e acompanhantes de Três Barras do
Paraná em tratamento de saúde na cidade de Curitiba. O contrato deverá cobrir 350 diárias,
com alimentação incluída e transporte adaptado conforme a necessidade dos pacientes.
7.2. O objetivo é garantir que os cidadãos em tratamento tenham condições dignas durante
9 período de estadia fora de sua cidade. A oferta de alimentação balanceada, conforme
orientações nutricionais, também faz parte do escopo da contratação. Além disso, o
transporte adequado permitirá que os pacientes compareçam a consultas e tratamentos
sem atrasos ou complicações.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, é 1º
INCISO VIH

8.1. Considerando a natureza dos serviços, a contratação não será parcelada. Isso ocorre
Porque os serviços de hospedagem, alimentação e transporte são interdependentes e
fornecidos de forma contínua ao longo do período em que o paciente estiver em tratamento
em Curitiba.
8.2. À fragmentação do contrato poderia prejudicar a qualidade dos serviços prestados,
Berando dificuldades na coordenação entre os diferentes prestadores de serviço. Dessa
forma, a contratação em um único pacote assegura a uniformidade e a eficiência no
atendimento, além de facilitar o gerenciamento e a fiscalização por parte da administração
pública,

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
9.1. Os resultados previstos com a presente contratação são:

9.1.1. O principal resultado pretendido é a melhoria na qualidade de vida dos
Pacientes e acompanhantes durante o período de tratamento fora do município. Com
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a contratação, espera-se reduzir 0 impacto fisico e psicológico que a distância e a falta
de estrutura podem causar aos cidadãos.
9.1.2. Além disso, o serviço deverá garantir que os pacientes compareçam às
consultas e tratamentos de forma pontual e segura, contribuindo para a eficácia do
tratamento médico. O suporte adequado também contribuirá para a redução do
número de desistências ou faltas em tratamentos longos e intensivos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. Será fundamental monitorar a execução do contrato para garantir que os serviços
estejam sendo prestados dentro dos padrões estabelecidos. A administração também
deverá assegurar que os fornecedores atendam às exigências de segurança sanitária e de
transporte.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1. Não há outras contratações diretamente interdependentes. O serviço a ser contratado
é autossuficiente e cobre todas as necessidades logísticas e de suporte ao paciente durante
9 tratamento. Contudo, o município deverá manter um canal de comunicação ativo com os
Sentros de tratamento em Curitiba para o acompanhamento da saúde dos pacientes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. 0s impactos ambientais previstos são mínimos, uma vez que o serviço de hospedagem

fornecedores adotem boas práticas de sustentabilidade, como a redução de desperdício de
alimentos e o uso de veículos menos poluentes.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
13.1. À contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de
hospedagem, alimentação e transporte de pacientes e acompanhantes em tratamento de
saúde na cidade de Curitiba é imprescindível para assegurar a continuidade do atendimento
médico especializado para os cidadãos de Três Barras do Paraná. A oferta desses serviços
supre uma lacuna logística significativa, permitindo que os pacientes realizem seus
tratamentos em centros de referência, sem serem sobrecarregados por questões práticas
relacionadas à estadia e deslocamento.
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13.2. Além de garantir o direito constitucional à saúde, a contratação também alinha-se com
as políticas públicas de assistência social e saúde, oferecendo dignidade e suporte
adequados em um momento de vulnerabilidade dos pacientes e seus familiares. Isso reflete
diretamente no bem-estar físico e emocional dos beneficiários, além de promover uma
maior adesão aos tratamentos médicos, uma vez que os obstáculos logísticos são
minimizados.

13.3. Outro aspecto relevante é a questão da eficiência administrativa. Ao centralizar os
serviços em uma única empresa especializada, a administração pública pode gerenciar
melhor os recursos, assegurar a qualidade dos serviços prestados e ter um maior controle
sobre o cumprimento das exigências contratuais. A gestão integrada evita a dispersão de
responsabilidades e facilita o monitoramento do contrato, garantindo uma execução mais
fluida e eficaz.
13,4. Portanto, com base nos levantamentos realizados e na análise das necessidades da
população, a contratação é considerada essencial para a promoção da saúde e qualidade de
vida dos pacientes do município. A proposta está em consonância com os princípios da
economicidade, eficiência e responsabilidade social, justificando a necessidade e a
oportunidade de sua realização no prazo proposto e pelos valores estimados.

Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2024.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”
11. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E
ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR.

2 QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1º2.1, À demanda total estimada é de 350 diárias, sendo 200 para quartos coletivos e 150 para
quartos individuais destinados a pacientes em condições de isolamento, O valor total estimado daº Sontratação é de R$ 49.175,00, considerando a necessidade de períodos variados de estadia para
diferentes pacientes ao longo do contrato.
2-2. Essas estimativas foram ajustadas para assegurar que a prestação do serviço seja sustentável
e dentro das previsões orçamentárias da administração pública. A quantidade de diárias também
foi calculada considerando o histórico de utilização do serviço por pacientes do município nos
últimos anos.
2.3. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - HOSPEDAGEM
| . VALOR 7 EQTDE | UN DESCRIÇÃO

VALOR TOTALUNITÁRIO |—+————[sto 54 aESSE
[HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE]

TRATAMENTO MÉDIDO, INCLUINDO SERVIÇOS |
DIÁRIA |DE HOSPEDAGEM COM PERNOITE) R$12400 | R$ 24.800,00

[ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E
TRANSPORTE DOS PACIENTES E |

lacompaNHaNTES ATÉ O HOSPITAL OU
[cLínica.
HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE

[DE CURITIBA, EM QUARTO INDIVIDUAL
150 | DIÁRIA R$16250 | R$24.375,00
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(ISOLAMENTO), PARA PACIENTES E |
ACOMPANHANTES, EM TRATAMENTO
[MÉDIDO, INCLUINDO serviços DE| |HOSPEDAGEM com PERNOITE,

| Iiiráção (03 REFEIÇÕES) el
| ii RANSPORTE DOS PACIENTES El |

ACOMPANHANTES ATÉ O HOSPITAL OU,
| CLÍNICA. |

ARE EC Sd [| TomL | R$49.17500 |

2.4: Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.41. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
49.175,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e cinco reais)

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.4.1. deste Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.6. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
Podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venhasubstituí-lo.

1] 3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4: LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO 1
4-1. 0 serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados na Cidade de Curitiba
- PR, não sendo permitido hospedagem em cidades limítrofes a retro citada.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5-1. À validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de
12 meses nos termos do Art. B4 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A solução abrange a contratação de uma empresa que fornecerá serviços integrados de
hospedagem, alimentação e transporte para pacientes e acompanhantes de Três Barras do Paraná
em tratamento de saúde na cidade de Curitiba. O contrato deverá cobrir 350 diárias, com
alimentação incluída e transporte adaptado conforme a necessidade dos pacientes.
6.2. O objetivo é garantir que os cidadãos em tratamento tenham condições dignas durante o
período de estadia fora de sua cidade. A oferta de alimentação balanceada, conforme orientações
nutricionais, também faz parte do escopo da contratação. Além disso, o transporte adequado
permitirá que os pacientes compareçam a consultas e tratamentos sem atrasos ou complicações.

O FESuistTos DE contRATAÇÃO - articO 6º, xxx aLínca "D"
7.1, A (s) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão)

74.4. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no
projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
7.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço
apresentada;
7.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista na
Classificação Nacional de Atividades Econômicas;
7.14. Os requisitos de contratação incluem a prestação de serviços em duas modalidades
de hospedagem: quartos coletivos e quartos individuais para isolamento, somando 200
diárias em quartos coletivos e 150 em quartos individuais. A empresa contratada deverá

[1] oferecer condições adequadas de higiene, segurança e conforto, além de alimentação
balanceada e transporte eficiente entre a hospedagem e os centros de saúde
7.1.5. Além disso, é necessário que a empresa possua experiência comprovada no
atendimento a pacientes em tratamento médico, especialmente em situações de fragilidade.
O transporte deve ser realizado em veículos adaptados para pacientes com necessidades
especiais e deve seguir rigorosos padrões de segurança.
7.1.6. A empresa deverá também estar legalmente habilitada, com registro junto aos órgãos
competentes e em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), no que diz respeito às condições sanitárias dos estabelecimentos de hospedagem
e alimentação. O atendimento a esses requisitos será crucial para garantir a qualidade dos
serviços prestados.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste termo de referênci:

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E:
9.1. A (s) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão):

9.1.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no
projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
9.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço
apresentada;
9.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista na
Classificação Nacional de Atividades Econômicas;
9.1.4. Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente
habilitados para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do
objeto contratado;
9.1.5. A prestação de serviços de hospedagem será realizada em dois formatos: quartos
coletivos, para pacientes que não necessitam de isolamento, e quartos individuais,
destinados a pacientes que demandem mais privacidade ou estejam em condições de
isolamento, conforme orientação médica. A empresa deverá garantir que as acomodações
ofereçam segurança, conforto e higiene, atendendo aos padrões estabelecidos pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Serão contratadas 200 diárias em quartos
coletivos e 150 diárias em quartos individuais, com flexibilidade de ajuste conforme a
demanda ao longo do contrato.
9.1.6. A alimentação fornecida aos pacientes e acompanhantes será balanceada e adequada
às necessidades nutricionais específicas de cada paciente, especialmente aqueles em
tratamento médico delicado. A empresa contratada deverá oferecer refeições completas,
incluindo café da manhã, almoço e jantar, seguindo as orientações médicas e dietéticas
necessárias para cada caso. A qualidade e a segurança alimentar serão rigorosamente
monitoradas, garantindo que as refeições sejam preparadas e servidas dentro das normas
de segurança alimentar vigentes.
9.1.7. O serviço de transporte será executado por veículos adaptados e equipados para
atender pacientes com limitações de mobilidade ou condições especiais de saúde. A
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empresa deverá garantir que os veículos utilizados estejam em condições adequadas de
manutenção, bem como sejam conduzidos por motoristas capacitados para lidar com
situações de emergência. O transporte será oferecido diariamente, de forma a garantir que
os pacientes sejam levados com pontualidade às consultas e tratamentos nos centros
médicos em Curitiba.
9.1.8. A empresa contratada será responsável por gerenciar a logística de transporte e
hospedagem de maneira integrada, mantendo um sistema de agendamento e controle
rigoroso para evitar atrasos ou inconvenientes aos pacientes. Esse sistema deverá ser
acessível à administração municipal, permitindo o acompanhamento em tempo real da
execução dos serviços e o controle da assiduidade dos pacientes em tratamento.
94.9. A fiscalização dos serviços prestados será realizada pela Secretaria de Saúde do
município de Três Barras do Paraná, que designará uma equipe para acompanhar e auditar
a qualidade da hospedagem, alimentação e transporte oferecidos. A equipe será responsável
por receber relatórios periódicos da empresa contratada, além de realizar vistorias in loco
para garantir o cumprimento de todos os requisitos contratuais e normativos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXLIL ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;.
HI - Relatório Circunstanciado dos serviços prestados.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.
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11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1, O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

na qual será realizada com um dia de antecedência.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV; V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declara de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XleXIl do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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máximo de 6 (seis) anos.
d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerad

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indefe as pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.501.089-37,

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF Nº 025.218.139-58, fiscaltitular

da Secretaria Municipal de Saúde, fiscal titular.
b) MARIA DO SOCORRO MARINHO DOS SANTOS PRESTES, Diretora do Hospital

Municipal, CPF Nº 290.374.923-04, fiscal suplente;
17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a funéo até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.
especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados é
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imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2024.

Wlera nP Lda
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
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Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E

ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR,
aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº

5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14,133/2021.

Após, volte-me conclusos.

Va.
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO-Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE

PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NACIDADE DE

CURITIBA- PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 49.175,00 (quarenta e nove mil cento e

setenta eicinco reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,
objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213614 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Edital e seus anexos.
2.2. 0s equipamentos a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
[5] Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5, Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
5.5.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de
hospedagens. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre-
se o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não
acudir interessados capazes de realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo
de Referência.
5.5.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
Nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição
não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os
princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a
proposta mais vantajosa para a administração.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
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5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.34, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. Q acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br.
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itantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
db) Marca/Modelo.
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital,
9,12.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno é externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos é
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os.
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
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10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(Vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Scrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10:25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
” proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
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11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta,
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

41.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

tante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1,2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

de inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

de autorização.
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documentos abaixo:
12.7,1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
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12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
Participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

69



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁasia

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
131. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13:2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14,1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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cxpra 06 reuto
14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.27, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios.
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1, 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado atrocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20,1,6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

74



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 294.906,00
(duzentos e noventa e quatro mil novecentos e seis reais),
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22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos I1, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
£ impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3, À aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

normas é orientações dos órgãos de controle.
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23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
23. » A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Bras 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horá normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

€) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

de contratos financiados com públicos,
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
saberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

26. . Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sr Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37,
26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguinte:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF Nº 025.218.139-58, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Saúde, fiscal titular.

b) MARIA DO SOCORRO MARINHO DOS SANTOS PRESTES, Diretora do Hospital Munici-
pal, CPF Nº 290.374.923-04, fiscal suplente;

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceita, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
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e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, Àpresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município deTrês Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasle fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27-2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
274. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
Proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, à
finalidade e a segurança da contratação.
277. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
Por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos desteEdital,
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
Som 0 licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.

pertinente em vigência.

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29, ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
e) Anexo V- Termo de Referência;
f) Anexo VI - Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, XX de agosto de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXK/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXK-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E ACOMPANHANTES EM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA - PR, observadas as características é
demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XKXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKK.XXX.XXKX-XK
e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
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cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens

Â Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranáae ESTADO DO PARANÁ

descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, à
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE

VALOR | VALORIITEM | QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS |
UNITÁRIO TOTAL

l
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ KKXKKXX DOOR)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

L
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas naLeiNº14.133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo eras condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
Sonvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo é nascondições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de Preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even:
fual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
fual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
São da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”
da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
Eais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
Pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
são de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
Verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do Preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e ofornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-Fer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenienteque supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilhale custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido sei indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
Seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14,133/2021 e nas demais legisla-
ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ficados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 licitante ou o contratado será responsabi ado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
E) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) 'o manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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o) À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos àadministração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-
São pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
Xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;
D) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
Fesponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
a Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII 1X, X, Xl e XII do caput do Ar-
tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Il, 1, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in reta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.D) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados
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9 A natureza e a gravidade da infração cometida;
8 As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
D) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias útei, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
Tesponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
Juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-
tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das - demais | penalidades | estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidostens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a vei cação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada econterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivopedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que nãoSomparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidasna Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
Proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante aPagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidade
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é
Sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osJuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) aoano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07:01.10.302.0021.2.012.000.33.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
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Processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão deempenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da Lei Federal Nº 14133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substitutolegal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:3) Sr Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº038,501.089-37.

os seguintes:
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF Nº 025.218.139-58,

“la Secretaria Municipal de Saúde, fiscal titular.
b) MARIA DO SOCORRO MARINHO DOS SANTOS PRESTES, Diretora do Hospital Munici-Pal, CPF Nº 290.374.923-04, fiscal suplente;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será Tesponsável pela fiscalização do fornecimento

cal titular

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafoanterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis Pela fiscalização acompanhar a execução doObjeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, everificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo$ qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacioneSom o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação nacontratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem aFesponsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto daFespectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou peranteterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratualnão implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, ofornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, Proceder o ressarcimento imediato dosPrejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidasno Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,independentemente de transcri
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
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Federal Nº14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito,

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Gomarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluídoAualquer outro para dirimir dúvidas ou questões Oriundas desta Ata e do procedimento licitatórioque a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza é Yalidade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em Srdem, vai assinada pelas partes,

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XX Ke ox

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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Prefeitura Municipal de Três Barras do ParanáESTADO DO PARANA
ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

Jbartos individuais destinados a pacientes em Sondições de isolamento. O valor total estimado daContratação é de R$ 49.175,00, considerando a Necessidade de períodos variados de estadia para
e diferentes pacientes ao longo do contrato.

2.2, Essas estimativas foram ajustadas Pera assegurar que a prestação do serviço seja sustentávele dentro das previsões orçamentárias da administração pública, A quantidade de diárias tambémfoi calculada considerando o histórico de utilização do serviço por pacientes do município nosúltimos anos.
2.3. Dessa forma, o objeto da *quisição deverá atender as especificações técnicas e quantidadesdescritas na tabela abaixo;

LOTE 01 - HOSPEDAGEMID
TEM | QTDE | UN|

E
VALOR TOTAL |

I

VALOR
| UNITÁRIO

CASADE APOIO NAT
[DE CURITIBA, EM QUARTO COLETIVO, PARA||

|(PACIENTES E ACOMPANHANTES, EMn RATAMENTO MÉDIDO, INCLUINDO | | |
| DIÁRIA |sgRvIÇOS DE HOSPEDAGEM COM PERNOITE, R$124,00 | R$24800,00 |

| | (ALIMENTAÇÃO (03 REFEIÇÕES) E |[TRANSPORTE pos PACIENTES E
[ACOMPANHANTES ATÉ Q HOSPITAL OU)(crínica,

|
(HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO NA CIDADE|[DE CURITIBA, EM QUARTO INDIVIDUAL |DIÁRIA (ISOLAMENTO), PARA PACIENTES E R$162,50| (ACOMPANHANTES, EM TRATAMENTO,[MÉDIDO, INCLUINDO SERVIÇOS DE)

R$24.375,00
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